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JUSTIFICATIVA - PL 0446/2015 
A cidadania pressupõe o exercício pleno de um sistema de direitos e garantias 

previstos na Constituição Federal de 1988 e na legislação infraconstitucional. Para a defesa e a 
garantia desses direitos, a sociedade necessita de instrumentos, colocados à sua disposição, 
não apenas no âmbito legal, mas também em relação a sua operacionalização. 

A Defensoria Pública possui autonomia funcional e administrativa, e representa o 
compromisso do Constituinte de permitir que todos, inclusive os mais pobres, tenham acesso à 
justiça. Presta consultoria jurídica, ou seja, fornece informações sobre os direitos e deveres das 
pessoas que recebem sua assistência. E com base na resposta à consulta que o assistido pela 
Defensoria Pública pode decidir melhor como agir em relação ao problema apresentado ao 
defensor público. 

Os Defensores Públicos são pessoas formadas em Direito, que não necessitam de 
inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), pois sua capacidade postulatória decorre 
exclusivamente de sua nomeação e posse no cargo público, nos termos do § 6º do art. 4º da 
Lei Complementar nº 80/94, e que ingressam na Defensoria Pública após contarem com no 
mínimo três anos de prática forense. A maneira de ingresso se dá através de aprovação em um 
rigoroso concurso público de provas e títulos. 

Nesse sentido, a Defensoria Pública Geral do Estado de São Paulo, representa um 
instrumento para a conquista da cidadania, já que incumbe-lhe prestar assistência jurídica 
gratuita aos financeiramente hipossuficientes, conforme determina a Constituição Federal. 

O critério utilizado para aferir a situação de beneficiário de assistência judiciária gratuita 
é a renda familiar, que não deve ser superior a três salários mínimos. Caso o valor supere o 
limite estabelecido, a situação será analisada em face de suas peculiaridades. 

O atendimento é o mais amplo possível, atingindo todas as áreas do Direito, tanto na 
Capital e nas Regionais. 

No entanto, uma grande parte da população não tem acesso a essa informação nem 
ao menos sabe onde está localizada a Defensoria Pública em nossa cidade. 

Por esse motivo que a presente proposição se faz importante, pois através dela 
tornaremos acessível a informação do local de atendimento dos defensores públicos, 
colaborando para a democratização e valorização da Justiça. 
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